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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

MENSAGEM N 0 7.319 ,DE 5 DE DEZEMBRO 

Senhor Presidente, 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

oS / iz x ^ 
Depútado Rjríkrto Cláudio 

Pregijdenie 

DE 2011. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fíns de 
apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso projeto de lei que "Dispõe sobre o Plano de 
Empregos, Carreiras e Salários - PECS dos Empregados da Empresa de 
Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE". 

O projeto pretende atender ao parecer da Procuradona Geral do 
Estado - PGE (PROCADIN 50/2010), que determina a imediata modificação do 
PECS da ETICE, com o objetivo de adequá-lo à CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, art 461, parágrafos 2 o e 3 o, no que se refere a adoção do cnténo de 
antiguidade, de forma alternada com o de merecimento, quando da realização do 
processo de progressão funcional e promoção dos empregados. 

A alteração da Lei se faz necessána, segundo a PGE, para que as 
ascensões realizadas em 2006, 2007 e 2008, sem o criténo de antiguidade, 
sejam corrigidas, bem como o processo realizado em 2009 e paralisado desde 
então, seja implantado, e os demais, referentes aos períodos seguintes, 
continuem a ser executados anualmente 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessáno apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a 
colocá-la em tramitação sob regime de urgência, dado o seu relevante interesse 
social 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
protestos de apreço e consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 

GOVE 
Ci&fdfreira Gomes 
ÍOR DO ESTADO DO C 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNOS 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETOOELEI 

PROMOVE NOVAREOAÇAOAOSART ^ 
E 13 OA LEI ^ 13 ^ 0 , OE 25 OE 
NOVEMBRO OE 2005, QOE ESTROTORA 
E A P R O V A O P L A N O O E E M P R E O O S , 
OARREIRAS E SALÁRIOS OOS 
EMPREOAOOS OA EMPRESA OE 
TEONOLOOIA OA INFORMAÇÃO OO 
OEARA ^ ETIOE, E OA OOTRAS 
PROVIOÊNOIAS. 

AASSEMBLEIALEOISLATIVAOOESTAOOOOOEARA,door^ 

A r L I ^ Os art 1 2 o 1 3 da Lei 0^13690, de 25 de novembro de 
2005, passamateraseguinteredação. 

^Art.12. O desenvolvimento do empregado na carreira ocorrerá 
mediante progressão funcionalepromoção, obedecidos os cnténos 
de merecimento e antiguidade, de forma alternada dentro da 
carreira,ocumpnmento do interstício mínimo de365(trezentose 
sessentaecincodias^eodispostonoAnexoVdestaLei 

^ Progressão Puncionaléa passagem do empregadode uma 
referência para outra imediatamente superior, dentro da faixa salarial 
da mesmaclasse, obedecidoopercentualde60% (sessentapor 
cento) do número de empregados correspondente ao total de 
integrantes da referência 

^ P r o m o ç ã o é a p a s s a g e m do empregado deuma classe para 
outra imediatamente superior, dentro da mesma carreira, observado 
opreencbimentodosrequisitoseas linhas de promoção do AnexoV 
eobedecidoopercentualde60% (sessenta por cento) do número 
de empregados correspondente ao total de integrantes da 
referência. 

^ O processo de promoção e progressão funcional dos 
empregados da ETIOE ocorrerá anualmente e será defínido em 
Resolução de Oiretona da ETIOE 

^ ^ O e m p r e g a d o afastado ou licenciado teráasuacontagemd 
interstício reiniciada para fins de progressão funcionalepromoçãoá 
partir do pnmeiro dia subseqúente ao seu retomo, exceto se o 
afastamento oualicença for considerada como de efetivo exercício 
para todos os fins (NR) 

ArL13.Aavaliação de desempenho do empregado da ETIC^ 



GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

realizada anualmente, por uma comissão específica, designada peta 
Diretoria da ETICE, que elegerá os critérios destinados para este 
fim. 

Parágrafo Único.'O'resultado da avaliação de, desempenho, para 
efeito de progressão |fúncionár òu promoção;:'será processado no 
mês subsequente ao de sua realização "(NR) 

I i t , i „ 

Art 2 o O interstício-para fíns'de'promoção .ou progressão funcional, 
iniciado antes da publicação desta Lei não será interrompido. - j 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo Único Os efeitos do artigo 1° desta Lei deverão retroagir a 
25 de novembro de 2005. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2011. 

Cí 
GOVERNADO 

Gomes 
O ESTADO DO CEAI 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0%- I \â- /2011 

Y^^J 
DEPUTADO fíffiGIO/GUIAR 

Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
) do Estado do Ceará 

P a r e c e r LO. 0737/11 

Mensagem 7.319/11 

O Exmo. Sr. Governador do 
Estado do Ceará, através da Mensagem n ° 7.319, 
apresenta ao Poder Legislativo o Pro]eto de 
Lei, que - ̂ Pr^m.ove nova redação aos Art. 12 e 13 
da Lei n0 13.690, de 25 de novembro de 2005, 
que estrutura e aprova o Plano de Empregos, 
Carreiras e Salários dos. empregados da Empresa 
de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE, e 
dá outras providências." 

0 Chefe do E x e c u t i v o E s t a d u a l , 
encaminhando a p r o p o s t a assevera que: 

"O projeto pretende a tender ao parecer da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE (PROCADIN 
50/2010), que determina a imediata 
"^dificaçàu do PECS da ETICE, com o objetivo 
de adequá-lo à CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, art. 461, parágrafos 2o e 3o, no 
que se refere a adoção do critério .de 
antiguidade, de forma alternada com- o de 
merecimento, quando da realização do processo 
de progressão funcional e Ppromoção dos 
empregados 

4 -
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

A alteração da Lei se faz necessária, 
segundo a PGE, para que as ascensões 
realizadas ^ em 2006, 2007 e 2008, sem o 
critério de antiguidade, sejam corrigidas, 
bem como o processo realizado' em 2009- e 
paralisado desde então, seja implantado, e os 
demais, referentes aos períodos seguintes 
continuem a ser executados anualmente." 

A i n i c i a t i v a de L e i s e n v o l v e n d o 
e s t r u t u r a ç ã o e a t r i b u i ç õ e s das S e c r e t a r i a s e 
ó r g ã o s p ú b l i c o s da , A d m i n i s t r a ç ã o E s t a d u a l , 
e f e t i v a m e n t e , é de c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do 

""Poder E x e c u t i v o , p o s t o t r a t a r - s e da o r g a n i z a ç ã o 
a d m i n i s t r a t i v a do e n t e f e d e r a d o c o n s o a n t e 
comando i n s c u l p i d o no a r t . 60 , § 2 ° , " b " e _ " c " , 
da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , que - r e p r o d u z o a r t . 

6 1 , § I o , , 1 1 , " b " « e " c " da C à r t a P o l i t i c a 
Fede r a 1 . 

_ Destaque-se , a i n d a , a d i s p o s i ç ã o 
c o n t i d a no a r t . 88, des t a mesma L e i Maio r do Es tado , 
segundo a " q u a l : 

Art 88. Compete privativamente ao Governador 
do Estado: 
( * ) 

VI - dispor sobre a organ ização e o 
funcionamento do Poder Executivo e da 
admin i s t r ação estadual, na forma da l e i . 

^ 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Neste s e n t i d o é ainda o 
entendimento do Supremo T r i b u n a l Federal, senão 
ve]amos: 

"compe t e ao E x e c u t i v o a c r i a ç ã o , 
e s t r u t u r a ç ã o e a t r i b u i ç õ e s dos 
M i n i s t é r i o s e ó r g ã o s da a d m i n i s t r a ç ã o 
p ú b l i c a ( a l í n e a "e" do i n c i s o I J do § I o 

do a r t , 61 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a i ; . A 
s i m e t r i a h á de s e r o b s e r v a d a , 
r e l a t i v a m e n t e aos E s t a d o s - m e m h r o s . " (ADI 
1 275-4-SP - R e i . M i n i s D r o Marco 
A u r é l i o ) . 

R e s s a l t a - s e a i n d a , 
comento guarda fundamen to 
2 o da L e i n . 1 3 . 2 9 7 , de 07 

p r o j e t o em 
3° , § § 1° 
de 2003, que ass im d i s p õ e : 

que o 
no a r t . 
de março 

A r t . 3' 

£ I o O Poder E x e c u t l vo tem a m i s s ã o 
b á s i c a de c o n c e b e r e i m p l a n t a r p o l í t i c a s 
p ú b l i c a s , p l a n o s , p r o g r a m a s , f p r o j e t o s e 
a ç o e s que t r a d u z a m , de f o r m a o r d e n a d a , 
os p r i n c í p i o s emanados da Co.n s t i t u i ç ã o , 
das* L e i e dos o b j e t i v o s do Governo, em 
e s t r e i t a articularão com os demais 
Poderes e o u t r o s n i v e i s de Governo. 

§2°. As ações empreendi da s pelo Poder 
LJ Kec u 11 voV de vem propiciar a melhoria e 
o aprimoramento das condições sociais e 
económicas da popula ção do Estado, nos 
seus diferentes segmeíp^os, e a 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

integração do Estado ao 
desenvolvimento nacional. 

esforço de 

Por f i m , cumpre s a l i e n t a r que a 
p r o p o s i t u r a em f o c o , com o novo modelo de 
gestão do Poder E x e c u t i v o , guarda relação corrT.o 
p r i n c i p i o da eficiência a d m i n i s t r a t i v a 
p r e c o n i z a d o nò a r t . 37 da Constituição de 1988. 

P o r t a n t o , o p i n o favorável à 
tramitação l e g i s l a t i v a em debate, por pr e e n c h e r 
todos os r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s 
necessários. 

\ , ' 

E o p a r e c e r , à consideração da 
douta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

PROCURADORIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 
2011. 

Assessorado por 

ca rof í t a l o i omaz 
O \ M / C 1 . 21l(Mi 

TOnTOXINíENES: PONTE 
IJRCX:UR-\DOR 

DA ' ASSEMBLEIA 

07 de dezembro de 

Sg#o 



Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado Ronaldo Martins 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÁO 

PARECER 
A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO N". 7.319/2011 

Autoria: Poder Executivo 
Relatona: Deputado Ronaldo Martins 

PROMOVE NOVA REDAÇAO AOS ART 12 E 13 DA LEI 
N° 13 690, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2005. OUE 
ESTRUTURA E APROVA O PLANO DE EMPREGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
CEARÁ - ETICE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

1 - RELATÓRIO 

O Chefe du Poder Executivo, Governador Cid Ferreira Gomes, submeteu á apreciarão desta 
Casa Legislaliva a Mensagem n 0 7 319/2011, que tem o objetivo de alterar a redação da Lei Estadual n" 
13 690, dc 25 de novembro de 2005, que estrutura c aprova o Plano dc Cargos, Carreiras-e Salários dos 
empregados da Empresa de Tecnologia da Informado do Ceará - ETICE 

Cumpre ressaltar que, na forma do art 48, inciso I . da Resolução n 0 389, de 11 de dezembro de 
1999, compele a esta Comissão a análise da admissibilidade, constitucionalidade c regimentalidade da 
propositura, compelindo à análise do mento, portanto, ãs demats comissões competentes 

/ 

Na sua justificativa, o nobre Governador destaca "o projeto pretende atender ao parecer da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE (PROCADIN 50/2010), que determina a imediata modificarão do PECS 
da ETlCE, com o objetivo de adequá-lo a CLT - Consolidarão das Lets do Trabalho, art 461, (xirágrafos 2" e 
3", no que se refere a adoção do critério de antiguidade, de forma alternada com o de merecimento, quando da 
realização do processo de progressão funcional e promoção dos empregados A alteração da Lei se faz 
necessária, segundo a PGE, para que as ascensões realizadas em 2006, 2007 e 2008, sem o critério de 
antiguidade,'sejam corrigidas, bem como o processo realizado em 2009 e paralisado desde então, seja 
implantado, e os demais, referentes aos períodos seguintes, continuem a ser executados anualmente 

Rcssaltc-sc que o parecer opinativo da Procuradoria Jurídica foi FAVORÁVEL à regular 
tramitarão da Mensagem do Poder Executivo 

É o relatório 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado Ronaldo Martins 

I I - VOTO DO RELATOR 

Na anáhse dos requisilos dc admissibilidade e ,constiiuciondliddde, observamos clara 
observância ao que dispõe a Constiíúição Esladual, no art 60. §2°. alíneas 'a ' c "b \ que alnbui exclusivamente 
ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos' 
públicos na administração direta, autárquica e Iundacional 

"Art 60 Cabe a uucmttva das íeis 

- ( ) 

$2" Sõo de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que di sponham sobre 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas 
empresas públicas e soctedades de economia mista prestadoras de 
serw^os públicos, ou aumento de sua remuneração, 
b) servtdores públicos da ádmimstração 'direta, autárquica e 
jundacional, seu regtme jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime 
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e 
de\>eres, reforma e, transferência de policiais militares e de 
bombeiros militares para a inatividade, " 

Em lace ao exposto e pela relevância da matéria em leia, mamfestamo-nos FAVORÁVEIS á 
regular tramitação da Mensagem em tela 

E o nosso Parecer, s m j 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, EM DE DEZEMBRO DE 2011. 

Depplíido Ronaldo Martins - PRB 
Relator 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: / / / W b 

Constituição, Justiça e Redação, em ^ 3 de de Comissão de 2011. 
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Fortaleza, 1 3 de c U y / w - ^ r ^ 

M>. r i v v ^ ) v ^ 0= 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

de 2011 . 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 7.319/11 

PROMOVE NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12 E 13 DA 
LEI N 0 13.690, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE 
ESTRUTURA E APROVA O PLANO DE EMPREGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
CEARA - ETICE, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

% 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

D E C R E T A : 

Art. I o Os arts 12 e 13 da Lei n 0 13 690, de 25 de novembro de 2005, passam a ter a 
seguinte redação 

Art. 12 O desenvolvimento do empregado na carreira ocorrerá mediante progressão 
fimcional e promoção, obedecidos os cnténos de merecimento e antiguidade, de forma alternada 
dentro da carreira, o cumprimento do interstício mínimo dc 365 (trezentos é sessenta e cinco dias) e o 
disposto no anexo V desta Lei 

§ I o Progressão Funcional é a passagem do empregado de uma referência para outra 
imediatamente supenor, dentro da faixa salanal da mesma classe, obedecido o percentual de 60% 
(sessenta por cento) do número de empregados correspondente ao total de integrantes da referência 

§ 2o Promoção é a passagem do empregado de uma classe para outra imediatamente 
supenor, dentro da mesma carreira, observado o preenchimento dos requisitos e as linhas de promoção 
do anexo V e obedecido o percentual de 60% (sessenta por cento) do número de empregados 
correspondente ao tolal de integrantes da referência 

§ 3o O processo de promoção e progressão funcional dos empregados da ETICE ocorrerá 
anualmente e será definido em Resolução de Diretoria da ETICE 

§ 4 o O empregado afastado ou licenciado terá a sua contagem do interstício reiniciada para 
fins de progressão funcional e promoção a partir do primeiro dia subsequente ao seu retomo, exceto se 
o afastamento ou a licença for considerada como de efetivo exercício para todos os fins (NR) 

Árt. 13. A avaliação de desempenho do empregado da ETICE será realizada anualmente, 
por uma comissão específica, designada pela Diretona da ETICE, que elegera os critérios destinados 
para este fim 

Parágrafo único O resultado da avaliação de desempenho, paia efeito de progressão 
funcional ou promoção, será processado no mês subsequente ao de sua realização "(NR) 

Art. 2o O interstício, para fins de promoção ou progressão funcional, iniciado antes da 
publicação desta Lei, não será interrompido 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Parágrafo único Os efeitos do art 1° desta Lei deverão retroagir a 25 de novembro de 

2005 
Art. 4 o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011 

/: % A 
PRESIDENTE 

RELATOR 
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^ Assembleia LegÍslativa 
do Estado do Ceará 

C&à^ AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENT 

PROMOVE NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12 E 13 DA 
LEI N 0 13.690, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE 
ESTRUTURA E APROVA O PLANO DE EMPREGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
CEARÁ - ETICE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

D E C R E T A : 

Art. 1° Os arts 12 e 13 da Lei n 0 13 690, de 25 de novembro de 2005, passam a ter a 
segumte redação 

"Art. 12 O desenvolvimento do empregado na carreira ocorrerá mediante progressão 
funcional e promoção, obedecidos os critérios dc merecimento e antiguidade, de forma alternada 
dentro da carreira, o cumpnmento do interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) e o 
disposto no anexo V desta Lei 

§ I o Progressão Funcional é a passagem do empregado de uma referência para outra 
imediatamente supenor, dentro da faixa salanal da mesma classe, obedecido o percentual de 60% 
(sessenta por cento) do número de empregados correspondente ao total de integrantes da referência 

§ 2o Promoção é a passagem do empregado de uma classe para outra imediatamente 
superior, dentro da mesma carreira, observado o preenchimento dos requisitos e as linhas de promoção 
do anexo V e obedecido o percentual de 60% (sessenta por cento) do número de empregados 
correspondente ao total de integrantes da referência 

§ 3o O processo de promoção e progressão funcional dos empregados da ETICE ocorrerá 
anualmente e será definido em Resolução de Diretona da ETICE 

§ 4o O empregado afastado ou licenciado terá a sua contagem do interstício reiniciada para 
fins de progressão funcional e promoção a partir do pnmeiro dia subsequente ao seu retomo, exceto sc 
o afastamento ou a licença for considerada como de efetivo exercício para todos os fins (NR) 

Art. 13. A avaliação de desempenho do empregado da ETICE será realizada anualmente, 
por uma comissão específica, designada pela Diretona da ETICE, que elegerá os cnténos destinados 
para este fim 

Parágrafo único O resultado da avaliação de desempenho, para efeito de progressão 
funcional ou promoção, será processado no mês subsequente ao de sua realização "(NR) 

Art. 2 o O interstício, para fins de promoção ou progressão funcional, iniciado antes à a y 
publicação desta Lei, não será interrompido 

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Parágrafo único Os efeitos do art 1° desta Lei deverão retroagir a 25 de novembro de 

2005 
Art. 4 o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011 
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